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DECRETO N.o 023 

Concede Gratificação por Regime de 

Tempo Integral e Dedicação Exclusi 

va a Servidor. 

O PREFErTO muNrcuAL,DE UMUARAMA, ESTADO DO PA 

RANÃ4 no uso de suas atribui0es legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER Gratificação por Regime de Tempo Inte 

gral e Dedicação Exclusiva, no percentual de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do srmbolo CC-02, ao Servidor JEDAYAS 

PEREIRA BELGA, ocupante do cargo em comissão de 	Assessor 

de Imprensa e Relações Públicas-CC-02, a partir de 30 	de 

janeiro de 1984. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA,ES 

TADO DO PARANÁ, aos 27 dias do me's de janeiro de 1984. 

Prefjtto Municipal 
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